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:ê|eaws6_et]z]̀f{�e6df6:ê àf̀fdfT6e6asfyb_̀s6de_6vas{e_6_sa}6fvt]zfde6f6vfà]a6ds
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

PROCESSO 202000004106949 -  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 063/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK
DE DADOS - LOTES 01, 06 E 11, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE GOIÁS, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA  OI S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA FORMA ABAIXO:
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado nos termos do
§ 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006, alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo
Procurador do Estado1, Chefe da Procuradoria Setorial da Secretaria de Estado da
Economia, DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO
sob o nº 41.366, CPF/ME nº 026.622.223-44, residente e domiciliado nesta capital, com a interveniência
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com
sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta
capital, doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular,  Srª. CRISTIANE
ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0
DGPC/IFP/RJ e do CPF nº 011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e de outro lado a
empresa OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, situada
na Rua Lavradio, 71, 2º andar, CEP 20.230-270, Rio de Janeiro - RJ, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ SILVESTRE DE PAIVA FILHO, brasileiro,
portador da RG nº  3152979 DGPC GO, CPF nº 778.812.141-04, e pelo Sr. ALVARO CARLINI, 
brasileiro, portador do RG nº 06947948 SSP/MT e do CPF nº 953.279.161-20, de acordo com a
representação legal outorgada por procuração, resolvem firmar o presente PRIMEIRO TERMO
ADITIVO ao Contrato 063/2018, de prestação de serviços  de link de dados - Lotes 01, 06 e 11,  objeto
do Processo nº 202000004106949, de 14/12/2020, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal
nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012,  e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, a redução de preços
unitários do Lote 06 do Contrato nº 063/2018, de prestação de serviços de link de dados - Lotes 01, 06 e
11, destinados a atender às necessidades da Secretaria da Economia do Estado de Goiás, e ainda,
a inclusão de cláusula  de Programa de Integridade, promulgado pela lei 20.489 de 10 de junho de 2019.
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA RENÚNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 063/2018 será prorrogado por 30 (trinta) meses pelo Primeiro Termo
Aditivo, a partir de 29/06/2021 até 28/12/2023, não podendo mais ser prorrogado, por atingir o limite de
60 (sessenta) meses, conforme art. 57, II da Lei Federal nº. 8.666/93.
Parágrafo único – Este aditivo poderá ser encerrado antecipadamente, a partir de ativação de serviços
decorrentes de assinatura de novo contrato, originário de procedimento aquisitivo para o mesmo objeto,
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caso observada a vantajosidade dos preços, renunciando as partes a quaisquer direitos sobre o período não
executado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REDUÇÃO DE PREÇOS, DO VALOR, DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE 
Os valores unitários dos serviços para o Lote 06 ficam reduzidos, conforme negociado entre as partes.
Parágrafo 1º – O valor total do presente termo aditivo é de R$ 3.756.686,70 (três milhões, setecentos e
cinquenta e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais e setenta centavos).
Parágrafo 2º – Os quantitativos e preços contratados para este aditivo são:

 

LOTES
LOTE 01 GOIÂNIA, ANÁPOLIS, APARECIDA DE GOIÂNIA

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 Circuito de dados 10 Mbps 8 784,70 6.277,60
2 Circuito de dados 20 Mbps 5 865,89 4.329,45
3 Circuito de dados 50 Mbps 5 1.174,00 5.870,00
4 Circuito de dados 100 Mbps 0 0,00 0,00
5 Circuito de dados 200 Mbps 0 0,00 0,00
6 Concentrador 1040 Mbps 0 0,00 0,00
7 Concentrador 4000 Mbps 0 0,00 0,00
8 Concentrador 200 Mbps 0 0,00 0,00
9 Concentrador 400 Mbps 1 4.026,57 4.026,57
10 Concentrador 800 Mbps 1 7.443,17 7.443,17

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 01 27.946,79 
 

LOTE 06 GOIÂNIA

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 Link IP 400 Mbps 1 2.939,12 2.939,12
2 Link IP 1000 1 6.643,82 6.643,82
3 Link IP 10 Mbps 4 580,35 2.321,40
4 Link IP 20 Mbps 4 667,01 2.668,04

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 06 14.572,38
 

LOTE 11

ADELANDIA, AMERICANO DO BRASIL, AMORINOPOLIS,
AVELINOPOLIS, BARRO ALTO, CABECEIRAS, CAMPESTRE-GO,
CAMPINORTE, CARMO DO RIO VERDE, DAMOLANDIA,
DIVINOPOLIS-GO, FLORES DE GOIÁS, HEITORAÍ, ITAGUARU,
ITAPACI, ITAPIRAPUA, MAIRIPOTABA, MAMBAÍ, MATRINCHA,
MONTE ALEGRE DE GOIAS, MONTIVIDIU DO NORTE, NAZÁRIO,
NOVA AURORA, NOVO PLANALTO, PALMINOPOLIS, RIANOPOLIS,
SANTA CRUZ GOIAS, SANTO ANTONIO DE GOIAS, SÃO JOAO DA
PARAUNA, TAQUARAL DE GOIAS, TROMBAS, GOIÂNIA-CAPITAL.
DEMAIS MUNICIPIOS COM VIABILIDADE TÉCNICA, PODENDO
SER UTILIZADA QUALQUER TECNOLOGIA, INCLUSIVE ADSL.

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. (R$) VALOR
TOTAL (R$)

1 Circuito de dados 1 Mbps 76 487,60 37.057,60
2 Circuito de dados 2 Mbps 59 657,20 38.774,80
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3 Circuito de dados 5 Mbps 4 1.717,83 6.871,32
4 Circuito de dados 10 Mbps 0 0,00 0,00

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 11 82.703,72
 

TOTAL GERAL MENSAL DO CONTRATO (R$) 125.222,89
TOTAL GERAL 30 MESES (R$) 3.756.686,70

Parágrafo 3º – As despesas decorrentes da execução deste aditivo correrão, neste exercício, à conta da
verba nº 2021.17.01.04.122.4200.4243.03, Fonte 100, do vigente Orçamento Estadual, conforme Nota de
Empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Nos exercícios seguintes à
conta de dotações apropriadas.
Parágrafo 4º – O valor acima poderá ser reajustado a partir de  21/08/2021, por apostilamento contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA  –  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE  
A contratada compromete-se a manter operante durante toda a vigência do presente ajuste o Programa de
Integridade de que trata a Lei Estadual nº 20.489/2019.
 
CLÁUSULA QUINTA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais Cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, assinado
eletronicamente, que passa a integrar o contrato original, para que produza os necessários efeitos legais.
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
 
Pela CONTRATANTE:
 

                              CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                         
Secretária de Estado da Economia 

 
                       

                                       
DR. RODRIGO DE LUQUI ALMEIDA SILVA

Procurador do Estado1

Pela CONTRATADA:

 

JOSÉ SILVESTRE DE PAIVA FILHO                                           ALVARO CARLINI
                           OI S/A - Em Recuperação Judicial

 

                            

          ________________________________________

1 A subscrição do instrumento por membro da Procuradoria-Geral do Estado tem como único efeito atestar que as minutas
do edital e do ajuste foram examinadas por meio de parecer jurídico que não teve como escopo analisar ou validar as
informações de natureza técnica, econômica ou financeira necessárias à presente contratação, nem sindicar as razões de
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conveniência e oportunidade que podem ter dado causa ao presente ajuste ou aos parâmetros que compõem os seus anexos
ou mesmo implicar assunção qualquer compromisso ou responsabilidade pela fiscalização gestão ou execução do ajuste.

              

 
 

Documento assinado eletronicamente por José Silvestre de Paiva Filho, Usuário Externo, em
09/06/2021, às 15:06, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Alvaro Carlini, Usuário Externo, em 09/06/2021, às
15:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

 

 

PROCESSO 202200004003363 -  SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 063/2018, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINK
DE DADOS - LOTES 01, 06 E 11, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DE GOIÁS, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA  OI S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NA FORMA ABAIXO:

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.409.655/0001-80, com sede à Av.
Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital,
doravante denominada CONTRATANTE, ora representada por sua titular, nos termos do art. 84-A da Lei
estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei complementar nº 164, de 7 de julho de 2021 e conforme
regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021, a Srª. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA
SCHMIDT, brasileira, economista, portadora da CI nº 08424251-0 DGPC/IFP/RJ e do CPF nº
011.676.317-57, residente e domiciliada em Goiânia – GO, e do outro lado a empresa OI S/A - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ nº 76.535.764/0001-43, situada na Rua Lavradio, 71, 2º
andar, CEP 20.230-270, Rio de Janeiro - RJ, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. JOSÉ SILVESTRE DE PAIVA FILHO, brasileiro, portador da RG nº  3152979
DGPC GO, CPF nº 778.812.141-04, e pela Srª. MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE,  brasileira,
portadora do RG nº 2484436 SSP/PA e do CPF nº 510.305.782-49, de acordo com a representação legal
outorgada por procuração, resolvem firmar o presente SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato
063/2018, de prestação de serviços  de link de dados - Lotes 01, 06 e 11,  objeto do Processo
nº 202200004003363, de 14/01/2022, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993
e suas alterações posteriores, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012,  e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do índice de reajustamento de preços, o reajuste dos
preços e a redução de quantitativo de itens do Contrato nº 063/2018, de prestação de serviços de link de
dados - Lotes 01, 06 e 11, destinados a atender às necessidades da Secretaria da Economia do Estado de
Goiás.
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA ALTERAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE DOS PREÇOS
Conforme acordado entre as partes, o índice de reajuste previsto na cláusula Nona do Contrato nº
063/2018 fica alterado.
Parágrafo único – O índice aplicável de reajuste contratual passa a ser o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REAJUSTE DE PREÇOS
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Conforme previsão contratual e por solicitação da Contratada, os valores unitários dos serviços
contratados ficam reajustados, a partir de 21/08/2021, aplicando-se o índice de 9,9429% pelo IPC-A
acumulado no período de agosto/2020 a  agosto/2021.
Parágrafo 1º – O valor mensal da contratação passa de R$ 125.222,89 para R$ 137.673,68, com um
acréscimo de R$ 66.819,22 para o período de 21/08/2021 a 31/01/2021. A  partir de 01/02/2022 haverá
reduções nos quantitativos contratados, conforme descrito na cláusula quarta deste aditivo.
Parágrafo 2º – Serão pagos com o reajuste apenas os serviços efetivamente prestados a partir
de 21/08/2021, conforme atestado pela área gestora.
Parágrafo 3º – A contratada poderá solicitar novo reajuste dos preços a partir de  21/08/2022, refente ao
IPC-A (IBGE) apurado no período de agosto/2021 a  agosto/2022, por apostilamento contratual, nos
termos do § 8º do art. 65 da Lei 8.666/1993.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REDUÇÃO DOS QUANTITATIVOS, DO VALOR CONTRATADO
E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A partir de 01/02/2022 até 28/12/2023, final da vigência contratual, os quantitativos contratados ficam
reduzidos para os itens 1, 2, 3 e 10 do Lote 01, itens 1, 3 e 4 do Lote 6 e itens 1, 2 e 3 do Lote 11,
conforme acordado entre as partes.
Parágrafo 1º – Com as reduções, já computado o reajuste dos preços, o valor mensal da contratação passa
para R$ 102.991,83 (cento e dois mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos). 
Parágrafo 2º - Para o período de 01/02/2022 a 28/12/2023, o valor total desta contratação será de R$
2.361.945,88 (dois milhões, trezentos e sessenta e um mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos), correspondendo a uma redução de R$ 509.832,31.
Parágrafo 3º –  Os quantitativos e preços contratados passam a ser:
 

LOTES
LOTE 01 GOIÂNIA, ANÁPOLIS, APARECIDA DE GOIÂNIA

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
1 Circuito de dados 10 Mbps 6  R$ 862,72 R$ 5.176,33
2 Circuito de dados 20 Mbps 4 R$ 951,98 R$ 3.807,94
3 Circuito de dados 50 Mbps 4  R$ 1.290,73 R$ 5.162,92
4 Circuito de dados 100 Mbps 0 0,00 0,00
5 Circuito de dados 200 Mbps 0 0,00 0,00
6 Concentrador 1040 Mbps 0 0,00 0,00
7 Concentrador 4000 Mbps 0 0,00 0,00
8 Concentrador 200 Mbps 0 0,00 0,00
9 Concentrador 400 Mbps 1 R$ 4.426,93 R$ 4.426,93
10 Concentrador 800 Mbps 0 0,00 0,00

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 01 R$ 18.574,12
 
 
 

LOTE 06 GOIÂNIA

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT.
(R$) VALOR TOTAL (R$)

1 Link IP 400 Mbps 0 0,00 0,00
2 Link IP 1000 1 R$ 7.304,41 R$ 7.304,41
3 Link IP 10 Mbps 0 0,00 0,00
4 Link IP 20 Mbps 1  R$ 733,33 R$ 733,33

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 06 R$ 8.037,74
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LOTE 11

ADELANDIA, AMERICANO DO BRASIL, AMORINOPOLIS,
AVELINOPOLIS, BARRO ALTO, CABECEIRAS, CAMPESTRE-GO,
CAMPINORTE, CARMO DO RIO VERDE, DAMOLANDIA,
DIVINOPOLIS-GO, FLORES DE GOIÁS, HEITORAÍ, ITAGUARU,
ITAPACI, ITAPIRAPUA, MAIRIPOTABA, MAMBAÍ, MATRINCHA,
MONTE ALEGRE DE GOIAS, MONTIVIDIU DO NORTE, NAZÁRIO,
NOVA AURORA, NOVO PLANALTO, PALMINOPOLIS, RIANOPOLIS,
SANTA CRUZ GOIAS, SANTO ANTONIO DE GOIAS, SÃO JOAO DA
PARAUNA, TAQUARAL DE GOIAS, TROMBAS, GOIÂNIA-CAPITAL.
DEMAIS MUNICIPIOS COM VIABILIDADE TÉCNICA, PODENDO SER
UTILIZADA QUALQUER TECNOLOGIA, INCLUSIVE ADSL.

ITEM OBJETO QTD VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL
(R$)

1 Circuito de dados 1 Mbps 67  R$ 536,08  R$ 35.917,47
2 Circuito de dados 2 Mbps 56  R$ 722,54 R$ 40.462,51
3 Circuito de dados 5 Mbps 0 0,00 0,00
4 Circuito de dados 10 Mbps 0 0,00 0,00

VALOR MENSAL TOTAL (R$) - LOTE 11 R$ 76.379,97
 

TOTAL GERAL MENSAL DO CONTRATO (COM REAJUSTE E
REDUÇÕES)  (R$)  R$ 102.991,83

Parágrafo 4º – O valor total do Contrato nº 063/2018, com as reduções e reajuste, passa de R$
3.756.686,70 (três milhões, setecentos e cinquenta e seis mil seiscentos e oitenta e seis reais e setenta
centavos) para R$ 3.313.673,63 (três milhões, trezentos e treze mil seiscentos e setenta e três reais e
sessenta e três centavos).
Parágrafo 5º –  As despesas decorrentes da execução deste aditivo, com o reajuste dos preços, a partir
de 21/08/2021, e redução dos quantitativos, a partir de 01/02/2022, correrão, neste exercício, à conta da
verba nº 2022.17.01.04.122.4200.4243.03, Fonte 15000100, do vigente Orçamento Estadual, conforme
Notas de Empenho emitidas pela Seção competente da Secretaria de Estado da Economia. Nos exercícios
seguintes, em dotação apropriada.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas e condições não expressamente alteradas permanecem em vigor.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o SEGUNDO TERMO ADITIVO, assinado
eletronicamente, que passa a integrar o contrato original, para que produza os necessários efeitos legais.
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA,
 
Pela CONTRATANTE:
 

                              CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT                                         
Secretária de Estado da Economia 

 
                       

Pela CONTRATADA:
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JOSÉ SILVESTRE DE PAIVA FILHO                         MARIA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE
                           OI S/A - Em Recuperação Judicial
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